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Ofício nº 41-2024-CMP                                                                    Peritiba, 20 de junho
de 2024.

Assunto: Moção nº 2-2024.

Exmo. Senhor Mauro De Nadal
Presidente
Assembleia Legislativa de Santa Catarina
Florianópolis/SC

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos a Vossa Excelência a Moção nº 2-2024 que
Apoia o Projeto de Lei 214/2024, que dispõe sobre o amparo à circulação de máquinas agrícolas
em Rodovias Estaduais.
                       
Diante do exposto, reiteramos protestos de estima e apreço.
           
Atenciosamente,

Helena Maria Finger Köpsell
Presidente
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